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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.413.539, em 06 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por VERONICA NADJ, brasileira, divorciada, analista de crédito imobiliário, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 10.963.560-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 011.962.368-44, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Francesco Feo, n° 103, CEP 04475-430; ROSELI NADJ VIEIRA, 
brasileira, doméstica, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.963.559-0-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 275.095.638-28, com aquiescência de seu marido LUIZ CARLOS VIEIRA, brasileiro, 
aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.807.455-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
042.245.618-75, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, Jardim Primavera, CEP 
04812-030; ROSANE NADJ DE SOUZA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 10.963.558-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 387.064.738-81, com aquiescência de seu 
marido DANIEL CARNÔT DE SOUZA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 10.747.777-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 837.080.578-72, casados na vigência da Lei 
nº 6.015, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Rua Agnaldo Saturnino Rocha, n° 267, casa 02, CEP 04812-100; LUIZ NADJ, brasileiro, solteiro, 
aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.685.701-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
089.582.938-02, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, Jardim 
Primavera, CEP 04812-030; e ROBERTO NADJ, brasileiro, solteiro, técnico de qualidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 24.986.008-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.801.458-05, 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, Jardim Primavera, CEP 
04812-030, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, 
com animus domini, desde 1967, adquirida por seus genitores através de Instrumento Particular de 
Promessa de Cessão de Direitos; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Frutuoso 
Barbosa, n° 316, antes Avenida de Servidão, n° 53, e seu respectivo terreno, correspondente ao 
lote nº 53 da quadra “A” do loteamento denominado “Vila Ana Lúcia”, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, com área de 264,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 162.151.0049-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 130.164 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIO DOMINGUES PEREIRA, MARIA AMELIA 
DE CASTRO DOMINGUES, DESSIO DOMINGUES PEREIRA, OLGA GONÇALVES DOMINGUES 
PEREIRA, MARIO DOMINGUES PEREIRA SOBRINHO, MARIA LUCIA GONTIJO DOMINGUES 
PEREIRA, ANDREA RENDEIRO DOMINGUES PEREIRA ANSCHAU, CARLA DOMINGUES SILVA, 
ORANIO DOMINGUES PEREIRA, SYLVIA DOMINGUES PEREIRA, PEDRO RACOVISK, LIGIA 
DO PATROCINIO MIREU RACOVISK, ANTONIO SACHER, ROSA MUNIZ SACHER, MARCIO 
APARECIDO CHAVES, ROSANIA GOMES PIRES, MARCIA CORDINI RODRIGUES, NELSON 
RODRIGUES JUNIOR, e FAUSTO JOSE CORDONI oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de janeiro 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.503.629, em 19 de janeiro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por LYLIAN FREIRE DE SOUZA NECCHI, brasileira, psicóloga aposentada, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.802.600-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
906.026.688-91, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Cristiano Viana n° 765 – apartamento 
141 – Pinheiros – CEP 05411-001, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus 
antecessores, com animus domini, há mais de 30 (trinta) anos, adquirida por seus genitores através 
de Instrumento Particular de Venda e Compra, extraviado; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Alameda Santo Amaro, nº 320, loja n° 54 do Edifício Palma de Ouro, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 087.027.0060-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 
115.467. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos TRABALHOS DE ENGENHARIA CIVIL E ADMINISTRAÇÃO TECA LTDA, 
WALDEMAR MORENO, JOSE CARLOS FREIRE DE SOUZA, ROSA EDITH BONETTI FREIRE 
DE SOUZA, LUIZ CARLOS NECCHI, HELOISA EDITH FREIRE DE SOUZA PESINATO e ELIANE 
FREIRE DE SOUZA ANJOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de janeiro de 2025. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: REGIANE 
MENDES APRIGIO, brasileira, enfermeira, divorciada, RG N° 30.834.844-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 
306.295.238-51, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$35.259,43, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 338.044 deste Ofício, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 29 de 
janeiro de 2025. (Protocolo 821.317)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: CARLOS ALBERTO 
CANAN, brasileiro, administrador, casado, RG N° 11.782.360-SSP/SP, CPF/MF Nº 035.480.228-
39 e MARINA ROMÃO CANAN, brasileira, proprietária de estabelecimento industrial, RG N° 
19.822.803, CPF/MF N° 086.834.798-11, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$329.458,89, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 87.093 de Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 28 de janeiro de 2025.  (Protocolo 828.408)
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29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0047226-26.2022.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0047226-26.2022.8.26.0100 Classe - Assunto Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
- Cheque Requerente: Rosa Olivia Maluf Confecções Epp Requerido: Thiago Bambilla de Almeida e outro Juiz(a) de
Direito: Dr(a). Camila Franco De Moraes Bariani Vistos. Tendo em vista que já se esgotaram todos os meios hábeis à
localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo esta decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER
a Thiago Bambilla de Almeida, em local incerto e não sabido, que lhe(s) foi movida Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por Rosa Olivia Maluf Confecções Epp. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No
silêncio, ser-lhe-á nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. Este edital
tem prazo de 20 dias K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010204-09.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010204-09.2019.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO VINICIUS BERNARDES DA SILVA, CPF 431.897.898-27, que
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A ajuizou Ação de Execução processo n° 1010204-09.2019.8.26.0071,
para recebimento de R$ 28.971,54 (vinte e oito mil e novecentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos),
valor à época do ajuizamento. Assim, diante de pesquisa de bens realizada, havendo o bloqueio no valor de R$793,61
(setecentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos), estando o executado em lugar ignorado, expede-se
edital para que, no prazo de vinte (20) dias possa demonstrar que as verbas penhoradas são impenhoráveis (art. 833,
IV, do CPC), do contrário, fica a indisponibilidade convertida em penhora. Prazos estes a fluir a partir da publicação
deste instrumento. Será o edital afixado e publicado na forma da lei, conforme minuta apresentada. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 22 de outubro de 2024. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001541-95.2014.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001541-95.2014.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a RONI GRANDO, inscrita no CPF/MF 524.563.829-00 que foi proposta Ação Execução de Título
Extrajudicial no valor histórico de R$ 546.850,70 (quinhentos e vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais
e setenta centavos), em decorrência da aquisição da cota de consórcio 208 do grupo 2084, com a empresa SCANIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o prazo supra, conteste a ação. Destaca-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, caso em que será nomeado curador especial. Tratando-
se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Cotia,
18 de dezembro de 2024. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046900-70.2019.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1046900-70.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LAURA MAGALHÃES DE AZEREDO SANTOS, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a todos quantos este EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que nesta vara e Oficio se
processam os autos do Processo nº 1046900.70.2019.8.26.0224, Classe – Procedimento Comum Cível, movido por
CLAUDIO PEREIRA FERRAZ – CPF Nº 679.081.528-72, em face de EGM VEICULOS LTDA, CNPJ – 05.327.664/
0001-83, nos quais foi determinada a expedição, na forma da lei, do presente Edital Para Citação De Egm Veiculos
LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido, para ciência da presente ação e, querendo contesta-la no prazo
de 15 (quinze) dias, ficando o réu ciente de que não sendo contestada a ação, presumir-seão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo presente autor, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, sendo-
lhe nomeado curador especial, na forma do artigo 257, IV, do mesmo diploma legal, em caso de Revelia. Para que
chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente EDITAL que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume, ficando todos cientes de que a sede deste juízo se situa na Rua dos Crisântemos, nº 29, 14ª andar
, sala 1405 – Vila Tijuco – CEP: 07091-060, fone (11) 2408.8122 – Guarulhos São Paulo, EMAIL: guarulhos5CV@tj.jus.Br.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de janeiro de 2025 K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000849-41.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000849-71.2019.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME DE SIQUEIRA PASTORE, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Phelipe Costa Martins dos Santos CPF 087.485.118-11 que nos autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial (1001473-45.2015.8.26.0271) requerida por Toyng Importação Exportação e Comércio de
Utilidades Domésticas Ltda em face de Pé de Pano Roupas e Acessórios Ltda para recebimento de R$4.749,92 (mar/
17), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada para
inclusão do sócio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapevi, aos 09 de janeiro de 2025. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015298-63.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015298-63.2020.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei etc.
FAZ SABER a(o) ANA STANESCO KWIEK, CPF 095.056.378-10, PAULO CÉSAR STANESCO KWIEK, CPF 158.519.298-
80, ROSA STANESCO KWIEK, CPF 643.343.841-53 e REGINA STANESCO KWIEK, CPF 042.788.566-36, que lhes
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Florestal Incorporações Ltda., objetivando que
os réus promovam a lavratura da escritura pública do imóvel localizado na Rua Américo Genari, nº 122, Jardim Florestal,
Jundiaí/SP, matrícula 167.599 do 1º CRI local, adquirido em 10/05/97, bem como sejam condenados em indenização
por danos materiais (em valor a ser apurado), além de danos morais (R$14.822,87). Valor da causa R$ 42.592,21.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Jundiaí, aos 20 de janeiro de 2025. K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014152-65.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014152-65.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a RODSON AMARAL SANTOS, portador do CPF nº 482.393.738-44, que, nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac,
foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 12.274,55 (set/24),
devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários
advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Osasco, aos 21 de janeiro de 2025. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004737-90.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 45 DIAS. PROCESSO Nº 0004737-90.2024.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). ROGINER GARCIA CARNIEL, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JORGE MESSIAS DE OLIVEIRA 96732741853, CNPJ 26784730000114, com endereço à Rua
das Rosas Vermelhas - Estrada Velha, 100, Distrito de Estiva Gerbi, CEP 13857-000, Mogi Guacu - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDINTER
LTDA - SICOOB CREDINTER. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, acrescido de custas, se houver, devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Guacu, aos 17 de janeiro de 2025. K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011324-79.2020.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1011324-79.2020.8.26.0224. A Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Spg Imóveis e Participações S/A CNPJ
49.033.996/0001-20 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Condomínio Residencial
Augusta I para recebimento de R$232.488,65 (24.08.22 - fls. 178/188) foi deferida a penhora do imóvel objeto da
matrícula nº 63.519 do 1º CRI/Guarulhos (apto. 32, do 3º andar, sito no Bloco A do Condomínio Residencial Augusta
I, localizado à Rua Joaquim Miranda, 490, Bairro da Vila Augusta), bem como apresentado laudos de avaliação
(setembro/24), nos valores de R$219.000,00 (fls. 243/244), R$223.000,00 (fls. 250/252) e R$226.000,00 (fls. 253/
258). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da penhora, de sua
nomeação como depositária e das avaliações, podendo em 15 dias, a fluir os 20 supra, oferecer impugnação. Será
o edital publicado na forma da lei. Guarulhos, 17.09.24. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001053-84.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001053-84.2017.8.26.0654 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Vargem Grande Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Máriam Joaquim, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ADRIANA NUNES BATISTA, Brasileira, Solteira, Prendas do Lar, RG 133515734, CPF 107.323.627-
76, com endereço à Avenida Serpa Pimentel, 2611, Itaúna, CEP 24472-460, Sao Goncalo - RJ, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Porto Velho Espaço Moveleiro Ltda Epp, alegando em síntese: ajuizou Ação
Monitória para recebimento de R$ 31.790,54 (06.07.17) decorrente dos cheques emitidos pela requerida entre 15/
08/2013, 22/01/2014 a 22/05/2014 e devolvidos por insuficiência de fundos. . Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vargem Grande Paulista, aos 21
de janeiro de 2025. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000519-37.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000519-37.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN BASTOS MUTSCHAEWSKI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WESLEY BUENO DE LIMA, Brasileiro, Companheiro, Construtor, RG 415366069,
CPF 32993502859 e W.B DE LIMA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES ME, CNPJ 17147010000157, que lhes foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível de Rescisão Contratual com reparação de danos materiais e morais por parte
de Fernando Pereira Di Prinzio, alegando em síntese que em 16/06/2021 celebrou contrato com os requeridos para
aquisição de futura unidade residencial de empreendimento registrado no 6ª Oficio de Registro de Imóveis da Capital
de SP, sob a matricula nº 233.145, no valor de R$ 150.000,00, sendo que a obra sequer foi iniciada, ão tendo projeto
aprovado pela Municipalidade. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011294-66.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011294-66.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CLÁUDIO ALBERTO MUNHOZ JÚNIOR, CPF 405.946.058-30, representante da empresa STELL
SERRALHERIA EIRELI, CPF 24.344.778/0001-86, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica por parte de Itaú Unibanco S.A em virtude da não localização de bens nos autos da
Execução de Título Extrajudicial nº 1008303.37.2020.8.26.0405, em que figura(m) como executado(s). Encontrandose
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestar-se e
requerer as provas cabíveis. Não havendo manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 13 de janeiro de 2025. K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014280-51.2024.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1014280-51.2024.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos
que Telma Presecatan Depintor e outros ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel localizado na
Alameda São Luiz, nº 213, Granja Viana, Cotia/SP, descrito como chácara 113 da Gleba V do imóvel objeto da matrícula
nº 1.663 do CRI/Cotia e I.M 23234.44.26.0838.00.000, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados e para que no
prazo de 15 dias, a fluir após os 30 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Cotia, 10.12.24. K-29e30/01

29 e 30/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007614-39.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007614-39.2021.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Fernando Camargo Aranha Oliveira, cônjuge se casado for, eventuais herdeiros e/ou sucessores,
bem como aos réus lugar incerto e eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos que Paulo Cesar de
Oliveira Pontes Martini ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como terreno urbano consistente
do lote 14 da quadra H do loteamento denominado Colina de Caucaia do Alto, no bairro dos Pereiras, distrito de
Caucaia do Alto, município de Cotia/SP, com área de 700,00m², objeto da matrícula 21.841 do CRI/Cotia e Contribuinte
0075-00-000, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. Cotia, 09.12.24. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041274-75.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041274-75.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiza de Direito
da 4ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa- Campinas/SP. Dr(a). DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à requerida SILVANA REGINA TRAMARIN DOS SANTOS, CPF 47133488809, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte do BANCO PAN S.A.,para cobrança
de R$43.359,71,decorrente do contrato de financiamento nº 086428642, firmado em 24/07/2019, tendo como
garantia em alienação fiduciária o veículo MARCA: HONDA – MODELO: CIVIC LXS FLEX – ANO: 2009/2010
COR:PRATA,PLACA: FLK8008 –CHASSI: 93HFA6630AZ209182–RENAVAN: 00168329387, já efetivada apreensão
do veículo em 15/12/2020. Estando a requerida em lugar ignorado, expedese o edital de Citação para que no prazo
de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem a autora, podendo,
ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes que fluirão após o decurso do presente edital, sob pena
de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de dezembro de 2024. K-29e30/01

29 e 30/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043783-32.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043783-32.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Alyne Carreira Maia, CPF 446.191.808-40, e a João Augusto Giron Carreira, CPF 135.073.658-98, que
Supersonic Logisticas e Transportes Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$12.120,26 (31.08.23) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua João Santana, 109, Jardim Las Vegas,
apurados após a entrega das chaves. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito
e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será
publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
07 de janeiro de 2025. K-29e30/01

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº10 
14821-16.2022.8.26.0068.A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra.DANIELA 
NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei,etc. FAZ SA- 
BER a(o) SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, 
SERVIÇOS DECADASTRO E COBRANÇA LTDA-EPP, CNPJ 
07.907.815/0001-06 e DEVANIR FRANZONI,CPF 080.704.83 
8-06,que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Supermercado Vitória Basso e Basso Ltda, para cobrança do 
valor de R$48.453,41(Agosto/2022),conforme documentos a-
nexos aos autos.Foi deferida a citação dos réus por edital,para 
que em 15 dias, após os 30 dias supra,paguem o débito, com 
os honorários advocatícios, ou ofereçam embargos, sob pena 
de conversão em mandado executivo. Não sendo embargada 
a ação,os réus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 22 de outubro de 2024  

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº10 
01413-72.2022.8.26.0224.O MM.Juiz de Direito da 1ªVara Cí-
vel,do Foro deGuarulhos,Estado de São Paulo,Dr.Alex Freitas 
Lima,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) AILSON TENÓRIO 
DOS SANTOS,RG 52.473.841-5, CPF 08521955405, ,que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Ana Maria Dias de Souza,objetivando a devolução do 
valor de R$15.104,05 referente a contratação de serviços do 
requerido,bem como o pagamento de R$ 10.000,00 à título de 
danos morais.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não as-
bido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen 
te resposta.Não sendo contestada a ação,o réu será considera 
do revel,caso em que será nomeado curador especial confor-
me inciso IV do artigo 257 do Código de Processo Civil.Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos,06 de dezembro de 2024 

9ª Vara Cível da Comarca da Capital/SP. CITAÇÃO. Prazo 20 
dias.Proc.1178521-38.2023.8.26.0100. O Dr. VALDIR DA SIL-
VA QUEIROZ JUNIOR, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Ca-
pital/SP., na forma da lei, etc. Faz Saber a RAFFAELA ARAU-
JO PEINADO TOSSOLI, CPF nº 313.698.038-77 que E. E. I. 
O Pequeno Príncipe Ltda., ajuizou ação de Execução de Título 
Extrajudicial para recebimento de R$5.407,29 (Novembro/ 
2023), decorrente de serviços educacionais. Estando a ré em 
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague 
o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reco-
nhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo cus 
tas e honorários e requerer o parcelamento em até 06parcelas 
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir 
os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da lei. São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024  

Edital de Citação.Prazo de 20 Dias, expedido nos autos da 
Ação de Usucapião,Processo nº1000305-07.2024.8.26.0428 
O(A)MM.Juiz(a)de Direito da 2ªVara, do Foro de Paulínia, Esta 
do de São PauloDr(a)Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi,na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Eventuais Terceiros Interessados, 
que Adriano Castellani,ajuizou ação de Usucapião de Bem Mó 
vel, onde o Autor é proprietária e possuidora do veículo marca 
GM-S10,de placas NJD7530,Renavam 00938580876,mas vê-
se impossibilidade de prover o registro administrativo do veícu 
lo e relata que passaram-se muitos meses,sem que o réu provi 
dencias se a regularização da documentação do citado veículo 
Estando o supracitado em local ignorado,expediu-se o presen-
te edital de CITAÇÃO,para que no prazo de 15 dias úteis, após 
fluir o prazo de 20 dias supra,querendo ofereça defesa,sob pe 
na de presumirem-se como verdadeiros osfatos alegados pelo 
Autor na petição inicial,nos termos dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257,IV do NCPC.Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003850-64.2022.8.26.0296. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Cédula 
de Crédito Bancário. Requerente: Cooperativa de Credito Cocre. Requerido: Lojas Vasconcelos e Oliveira Ltda Epp. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003850-64.2022.8.26.0296. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Colabono Arias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LOJAS 
VASCONCELOS E OLIVEIRA LTDA EPP, CNPJ17112922000193, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de COOPERATIVA DE CREDITO COCRE, alegando em síntese: A parte requerida firmou contratos bancários 
de número 75632079584 e 570840, porém restou um saldo devedor no valor de R$ 117.217,39 (cento e dezessete mil, duzentos 
e dezessete reais e trinta e nove centavos), atualizado até Outubro/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 23 de janeiro de 2025  

Edital de Intimação.Prazo de 20 Dias.Processo nº0006296-84. 
2023.8.26.0114.O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível de 
Campinas/SP,Dr(a)Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Devamnir Ragazzi Filho CPF 
nº194.973.008-59 e Marina Ribeiro Ragazzi,CPF nº 931.511.7 
89-00,que nos autos da açãoCumprimento de Sentença,reque 
rida por Associação Palmeiras do Parque, foi realizado a pe-
nhora do imóvel descrito na matrícula nº26.465 do 1º C.R.I. 
Campinas/SP.Encontrando-se os executados em lugar ignora 
do,foi determinada sua INTIMAÇÃO por edital,para que apre-
sente impugnação,caso queira,no prazo de 15 dias, iniciando-
se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edi-
tal.Será o afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO de20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1003690-37.2021.8.26 
.0405.O(A)MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco,Estado de São Paulo,Dr(a).RICARDO CUNHA DE PA 
ULA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)VIRGINIA AURORA 
CODECEIRO RODRIGUES, CPF n/c, bem como seu cônjuge 
e/ou sucessores,que Ana Paula Franco da Silva Xavier ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de propriedade do 
imóvel descrito na matrícula de número10.246, no 2º Cartório 
de Registro de Imóveis de Osasco-SP, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal.Estando em termos, expede-se o pre-
sente edital para citação dos supramencionados para, no pra-
zo de 15(quinze)dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial.Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Osasco, aos 15 de outubro de 2024 

Citação.Prazo de 20Dias.Processo nº1020653-23.2017.8.26. 
0224.O(A)MM.Juiz(a)de Direito da 8ªVara Cível de Guarulhos/ 
SP,Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,na forma da 
Lei,etc.FAZ SABER a José Vasconcelos Noronha;Ines Martins 
Noronha;Osmar Vansan;Carlos Soaresda Silva;Fernando Mar 
tins Noronha;Fábio Martins Noronha;Veridiana de Paiva Noro-
nha;Cicera Santos Gentil;Terceiros Interessados,réus ausen-
tes,incertos,desconhecidos e eventuais interessados,que Os-
car Américo de Oliveira e Dolores Squincali de Oliveira,ajuíza-
ram ação de USUCAPIÃO,visando o imóvel da Rua Beleza, nº 
183,Jardim Santa Inês,Guarulhos/SP,com área total de144,44 
m2,cadastrado no P.M.Guarulhos/SP,sob nº082.52.16.0174.0 
2.000,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estan-
do em termos,expede-se edital para citação dos supramencio-
nados,para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias 
supra,não sendo contestada a ação,os réus serão considera-
dos revéis, caso em que será nomeado curador especial.Será 
o edital publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passa-
do nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de janeiro de 2025 
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0006962-42.2024.8.26.0020 Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença – Cheque Exequente: Banco Bradesco S/A 
Executado: Sarra Indústria e Comércio de Produtos Têxteis Ltda EPP e outro 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006962-
42.2024.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII 
- Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Murillo D'Avila Vianna Cotrim, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SARRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS TÊXTEIS LTDA EPP, CNPJ 67.738.419/0001-16 e VENÂNCIO SARRA 
NETO, CPF/MF 856.347.438-34 , que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento 
de sentença por parte de Banco Bradesco S/A, em que foi determinada a intimação 
para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo do edital, paguem a quantia de R$ 
177.696,01 (09/2024), acrescida de custas, se houver, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de 
Processo Civil, ficando advertido de que transcorrido o prazo mencionado, sem 
pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresentem, nos próprios autos, impugnação (art. 523 CPC). 
Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a intimação por edital, em virtude 
do que expediu-se o presente, que será publicado na forma da lei. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2025.

Edital para conhecimento de Terceiros e Interessados 
- Prazo de 10 dias, expedido nos autos nº 0082316-
39.2007.8.26.0224 em fase de Cumprimento de Sentença, 
O Dr. Rafael Carvalho de Sá Roriz, MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara da Fazenda Pública - Comarca de Guarulhos/SP, 
na forma da lei, etc. Faz saber a terceiros e interessados 
na lide que Roberto Aparecido Franco, Paulo Leonardo 
Franco e Sonia Maria dos Santos Franco – sucessores 
de Maria Libera Bellotti Franco, Paulo Franco e Maria de 
Lourdes Franco ajuizaram o presente Cumprimento de 
Sentença em face da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, originário dos autos da Ação de Desapropriação nº 
0003168- 87.1981.8.26.0224 (499/81), referente aos lotes 
01 a 30, quadra 1, do loteamento Pq. São Luiz, Guarulhos/
SP, declarados de utilidade pública pelos Decretos Esta-
duais nº 14.089 de 18/10/1979, modificado pelo decreto nº 
15.946 de 23/10/1980. Assim, a fim de dar cumprimento ao 
artigo 34 da Lei de Desapropriação e, objetivando o levan-
tamento dos valores depositados a título de indenização, foi 
determinada a expedição de edital com prazo de 10 dias a 
contar da publicação no órgão oficial, nos termos da lei, 
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, Processo 
nº 1004407-05.2024.8.26.0224, A Dra. Ana Carolina 
Miranda de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da 
lei, etc. Faz saber a Prime Graphics Comunicação 
Visual Ltda., (CNPJ: 00.916.008/0001-00) na pessoa 
do seu representante legal, que Reis Office Products 
Serviços Ltda. ajuizaram Ação de Cobrança, objeti-
vado receber R$ 11.350,77 (a atualizar), referente ao 
contrato de locação de equipamentos de informática, 
mais seus encargos, não honrados pela ré. Encon-
trando-se em lugar ignorado, foi deferida sua citação 
por edital, para que, no prazo de 15 dias (úteis), a 
fluir após o prazo supra, apresente resposta, sob 
pena de revelia, ocasião em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, publicado 
na forma da lei. Guarulhos, 13 de setembro de 2024

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1019467-73.2022.8.26.0002 OMM. Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Silva e Sou-
za, na forma da Lei, etc. Faz saber a Franz Martina, 
Brasileiro, Divorciado, Vendedor, RG:14075599, CPF: 
044.914.748-77, com endereço à Rua Eduardo Araium, 
5207, Jardim Morumbi, CEP 13631-640, Pirassununga/
SP, sócio da empresa Martina Multi Atacados Eire-
li (CNPJ:12.332.026/0001-16), que lhe foi proposta 
uma Ação Monitória por parte de Mebuki Indústria 
Comércio e Exportação Ltda, para cobrança de R$ 
11.850,96 (a atualizar), referente as NFs n°111.855-2 e 
112.237-1, não honradas pelo requerido. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua citação, por edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edi-
tal, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
1036943-69.2024.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Gabriel D Andrea, na forma da Lei, etc. Faz saber a Cau-
le & Seiva Alimentação Ltda., (CNPJ: 17.033.316/0001-
82) na pessoa do seu representante legal, que Reis Office 
Products Serviços Ltda. ajuizaram Ação de Cobrança c/c 
Reintegração de Posse, objetivado receber R$ 7.055,81 (a 
atualizar), referente ao contrato de locação de equipamentos 
de informática, mais seus encargos, não honrados pela ré; 
bem como, seja reintegrado na posse dos equipamentos 
Canon –IR1643IF e Canon – GX7010 locados. Encontran-
do-se em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, 
para que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo 
supra, apresente resposta, sob pena de revelia, ocasião 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passa-
do nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de janeiro de 2025.

PMLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
CNPJ nº 03.083.899/0001-41 NIRE nº 35.601.634.976 

REQUERIMENTO ARMAZÉM GERAL 
Pelo presente a sociedade PMLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 
35.601.634.976 e devidamente inscrita no CNPJ nº 03.083.899/0001-41, sediada na Rua José Semião Rodrigues Agostinho, 1370 – Galpão 58, Água Es-
praia, CEP 06833-370, Embu das Artes/SP, vem mui respeitosamente solicitar o arquivamento de documentos referentes à matrícula de Armazém 
Geral de sua sede localizada na Rua José Semião Rodrigues Agostinho, 1370 – Galpão 58, Água Espraia, CEP 06833-370, Embu das Artes/SP, de-
vidamente inscrita no CNPJ nº 03.083.899/0001-41 e com Registo na Jucesp sob o NIRE nº 35.601.634.976. Vista, tudo de acordo com o Decreto Federal 
nº 1.102, de 21/11/1903 e Instruções Normativas em vigor, seguem anexos: Regulamento Interno, Memorial Descritivo, Tarifa Remuneratória e Laudo de 
Vistoria do Armazém Geral para o cumprimento do disposto na IN 52/2022 do DREI. Nestes termos, pede deferimento Embu das Artes, 01 de junho de 
2024. EVELINE PEREIRA MELO, CPF/MF nº 217.205.188-82, RG nº 35.078.866-2 SSP/SP, Sócia Administradora. REGULAMENTO INTERNO ARMA-
ZÉM GERAL. A sociedade empresária PMLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
nº 35.601.634.976 e devidamente inscrita no CNPJ nº 03.083.899/0001-41, sediada na Rua José Semião Rodrigues Agostinho, 1370 – Galpão 58, Água 
Espraia, CEP 06833-370, Embu das Artes/SP ESTABELECE as normas que regerão sua atividade Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: 1. 
PROCEDIMENTO 1º. Para Descargas: Ao chegar à empresa, o motorista que irá descarregar se identificará junto a portaria. Tendo a confirmação de que 
a descarga está autorizada pelo cliente ou pelo Depto Comercial, iniciar o processo de descarga de acordo com a ordem de chegada do veículo. Enviar 
esta solicitação de autorização por e-mail: - Para conferência da carga será utilizada a nota fiscal / romaneio enviado pelo cliente; - Para cada recebimento 
ou carregamento é necessário emitir uma ordem de serviço, onde deverá ser preenchido os serviços executados. - Antes de iniciar a descarga, verificar as 
condições do veículo; O processo deverá ser devolvido ao Recebimento / Expedição da seguinte forma: Notas fiscais; Ordem de Serviço Armazém; 
Assinatura do motorista; Assinatura do conferente, Confirmação de devolução dos paletes. Caso tenha alguma divergência, fazer ressalva no 
campo observação na ordem de serviço e solicitar ao motorista que assine abaixo da mesma. Recebimento/ Expedição – Fazer cobrança de 
descarga e/ou emitir documento de cobrança de descarga (RPS ou CTE); - Pagamento de Descarga: Fica estabelecido que todo o valor de descarga 
deverá ser passado para o Recebimento / Expedição para providenciar a emissão de NF de serviço. 2º. Carregamento: Antes de iniciar o carregamento, 
verificar as condições do veículo que irá carregar: Caso o veículo não esteja em bom estado não iniciar o carregamento. As notas fiscais agendadas 
ficam disponíveis impressas no Depto Comercial / Operacional e podem ser consultadas a qualquer momento. - O BackOffice é responsável pela 
emissão de CTE e romaneio de carga: O ROMANEIO é emitido em 2 vias, sendo: 01 via do conferente; está via, deverá ser encaminhada posteriormen-
te ao setor operacional devidamente assinada pelo motorista e conferente; 01 via do motorista - para conferir o que está sendo carregado e consequen-
temente assumir a responsabilidade sobre a carga. Esta via fica com o motorista após o carregamento. - O (a) Encarregado (a) do armazém selecionará o 
conferente e o(s) separador(es) e os carregadores que efetuarão o carregamento; Todo o manuseio do produto, do estoque até a plataforma de carrega-
mento, deverá ser realizado através de paleteira ou empilhadeira. O manuseio do produto no compartimento de carga deverá ser realizado cuidadosamen-
te através da paleteira, que deslocará o palete até a sua acomodação final quando a carga for enviada em paletes fechados ou até a proximidade do car-
regamento manual, quando a carga for enviada em caixas “soltas”. Os carregadores devem se atentar principalmente na contagem de paletes e a 
forma como foi montado o palete (lastro x altura) “quebrados”, ou seja, caixas avulsas. A conferência será feita na plataforma e o conferente deverá 
acompanhar o processo de carregamento; - Após a conclusão do carregamento, os carregadores e o motorista informam ao conferente que verifica a carga 
de acordo com o seu respectivo romaneio. Caso o mesmo julgar necessário, poderá ser realizada uma nova conferência no veículo; O conferente deverá 
verificar todas as assinaturas no romaneio e entregar o processo para o motorista ser liberado no Recebimento / Expedição; O Depto de Recebimento / 
Expedição verificará se todos os procedimentos foram cumpridos conforme regulamento interno, fazer as devidas anotações e liberar o motorista; Even-
tualmente, o carregamento poderá ser avaliado pelo Encarregado (a), como forma de verificação da rotina de carregamento. Quando porventura o veícu-
lo que for chamado não possuir ajudante e não houver ajudantes da PMLOG disponíveis no momento, usa-se o bom senso e se faz um remane-
jamento da ordem de chamada, chamando o próximo veículo que possuir ajudante próprio, até que sejam liberados ajudantes por parte da 
PMLOG, restabelecendo assim, a sequência normal. 3. QUANTO AO CONTROLE DE CAIXAS DANIFICADAS. Quando ocorrem situações de serem 
encontradas caixas danificadas no estoque ou no ato do carregamento ou provenientes de devoluções, os encarregados ou separadores ficam responsá-
veis em identificar e organizar estes volumes em local pré-definido, e solicitar o registro em planilha de produtos danificados ou devoluções; fica sob 
responsabilidade do Recebimento / Expedição acompanhar a liberação destes produtos para devolução aos clientes; 4. QUANTO AO CONTROLE DE 
DEVOLUÇÃO. Todas as notas de devolução e as mercadorias, deverão ser recepcionados pelo Encarregado (a) do armazém juntamente com os devidos 
documentos incluindo a OSA, e em sua ausência ficará sob responsabilidade o Depto de Recebimento / Expedição, sendo então encaminhadas a pessoa 
designada da PMLOG que providenciará o documento de devolução e comunicação ao cliente, caso ainda não tenha sido feito este processo pelo BackOf-
fice. As mercadorias já classificadas como: em perfeitas condições de uso e as passíveis de recuperação, serão inclusas no estoque após a autorização do 
cliente ou devolvidas conforme sua orientação. As sucateadas não entrarão no estoque e serão descartadas, porém todo o processo deverá ser registrado 
(foto) e documentado para o cliente. 5. QUANTO AO SISTEMA PEPS. O armazenamento dos produtos deve respeitar o sistema PEPS “Primeiro que entra 
é o primeiro que sai”.6. PALETES - Todo palete que sair do armazém deverá ser devidamente documentado pela Ordem de Carregamento ou Romaneio; 
todo palete que entrar no armazém deverá ser devidamente identificado seja pela ordem de carregamento ou Romaneio que retornar ou com o documento 
do cliente (caso não pertença a PMLOG). 1 via da folha de palete deverá ser entregue ao motorista com a quantidade de paletes carregados; Só serão 
aceitas as vias devidamente assinadas como campo “DEVOLVIDOS APÓS ENTREGA” com a devida quantidade, tipo de palete e se está em bom estado 
ou não. 7. REPALETIZAÇÃO E FILM STRECH Todo palete retrabalhado na saída da mercadoria, deverá ser informado no romaneio de carregamento a 
quantidade de paletes e de bobinas de film strech utilizada e entregar uma via para o Recebimento/ Expedição realizar a devida cobrança. A ordem de 
Carregamento / Coleta deverá conter as seguintes informações: Coletas com saída de Paletes do CLE: - Ao fechar o frete, o backoffice deverá 
emitir um romaneio de coleta com as seguintes informações: Data, Local de coleta, Motorista, Cliente solicitante, Destino de carga, Tipo de Veículo, Placa, 
Quantidade de paletes, informar o tipo de carga, se for paletizada e o tipo de palete E a quem pertence os paletes. Após emissão do romaneio, entregar 01 
via ao motorista juntamente com a via dos paletes e a outra deverá ficar para controle de emissão de CTE; ao finalizar a coleta o motorista deverá devolver 
os paletes juntamente com a ordem de coleta emitida – o documento deverá ser assinado conforme já informado anteriormente. Entregas Cargas Fecha-
das com saídas no CLE: Seguirá o mesmo procedimento da ordem de coleta, porém neste caso, ao invés de colocarmos a Ordem de coleta no romaneio 
será incluso o CTE; A informação da quantidade de paletes será preenchida pelo Backoffice; O procedimento de devolução dos paletes é o mesmo, porém 
neste caso, o motorista poderá trazer um vale-palete emitido pelo destinatário que terá a mesma validade; Entregas Cross-Doc king: As cargas de cros-
s-docking que saírem do armazém seguem o mesmo processo, porém o preenchimento das informações abaixo será feito pela Expedição: Informar o tipo 
de carga, Se for paletizada - o tipo de palete, Quantidade de paletes, E que os paletes pertence a PMLOG. O procedimento de devolução dos paletes é o 
mesmo, porém neste caso, o motorista NÃO poderá trazer um vale-palete – SÓ DEVEM SER ACEITOS OS PALETES FISICOS. 8. QUANTO A ORGANI-
ZAÇÃO DO ESTOQUE Deve-se manter a organização da área de carregamento e estoque assegurando que: As áreas permaneçam sempre limpas; os 
paletes vazios sejam colocados em local apropriado, fora da área de carregamento; Todos os produtos danificados (caixas, produtos e paletes) que são 
identificados sejam colocados imediatamente em local definido, fora da área de carregamento; respeitar sempre as normas de segurança; respeitar as re-
gras da brigada de incêndio. Embu das Artes, 01 de junho de 2024. EVELINE PEREIRA MELO, Sócia Administradora. TARIFA REMUNERATÓRIA, AR-
MAZÉM GERAL, A sociedade empresária PMLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE nº 35.601.634.976 e devidamente inscrita no CNPJ nº 03.083.899/0001-41, sediada na Rua José Semião Rodrigues Agostinho, 1370 – Galpão 58, 
Água Espraia, CEP 06833-370, Embu das Artes/SP, ESTABELECE os valores de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral: Armaze-
nagem - Preço por pallet: R$ 75,00 (Setenta e cinco reais) mensal Refere-se ao acondicionamento do produto não contemplando a movimentação. Movi-
mentação de Paletes: Entrada: R$ 28,00 (vinte e oito reais) por palete; Saída: Incluso na entrada; Film Strech: R$ 15,75 (quinze reais e setenta e cinco 
centavos) por palete (caso necessário reforçar ou filmar palete na entrada/saída; Repaletização: R$ 36,75 (trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) 
por palete; Repaletização - Desmontar e montar palete novamente tirando do meio as mercadorias avarias + Film Strech – ou os paletes resultantes do 
rebaixamento de carga) Obs: No caso de cargas “batidas” será cobrado o valor da entrada + film strech. Notas: Será emitida cobrança quinzenalmente da 
armazenagem, dos serviços de carga, descarga e repaletização; Forma de Pagamento: boleto bancário com vencimento a 10ddl; os preços apresentados 
acima serão reajustados anualmente, tendo como base, os índices previstos e acumulados no período anual do (IGPM ou IGP ou IPC, etc.), os novos 
preços só serão praticados após atualização na Junta Comercial. Embu das Artes, 01 de junho de 2024. EVELINE PEREIRA MELO, Sócia Administradora. 
MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES ART. ARMAZÉM GERAL A sociedade empresária PMLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35.601.634.976 e devidamente inscrita no CNPJ nº 03.083.899/0001-41, sediada na Rua José 
Semião Rodrigues Agostinho, 1370 – Galpão 58, Água Espraia, Embu das Artes, CEP: 06833-370. CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade é de 
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), todo ele realizado e dividido em R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e de responsabilidade da sócia EVELINE PE-
REIRA MELO. Características da Construção: Terminal de carga. Relação de Serviços Prestados: Transporte e armazenamento de cargas: Alimentos, 
Cosméticos, Perfume, Correlatos, Produtos para a Saúde, Saneantes Domissanitários. Descrição sucinta da atividade: O processo operacional da 
mercadoria é coletado no fabricante/embarcador transportada diretamente até o terminal de origem, onde inicia as etapas operacionais que são transitórias, 
sendo direcionado ao processo de fracionamento (picking) não superior a 72 horas diminuindo o tempo de carga parada (cross docking). Armazenagem 
temporária em palhetes e porta palhete com quantidade média de 50 Toneladas. PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO. Com auxílio da transpaleteira 
elétrica ou hidráulica, a carga é retirada do compartimento de cargas e alocada na área de recebimento. O colaborador irá confrontar as informações do 
romaneio emitido pelo departamento operacional (descrição do produto, quantidade , volume) com a carga física e verificar minuciosamente a integridade 
das embalagens. De acordo com as instruções do romaneio, a carga com sua classe (correlatos, cosméticos, saneantes ou alimentos). PROCEDIMENTO 
DE EXPEDIÇÃO. Antes de carregar o veículo, o colaborador deve verificar as condições de higiene do compartimento de carga. Certificar as informações 
quanto aos limites de temperatura de acordo com a ficha de especificação do produto a ser transportado. A carga é acomodada no compartimento de carga 
com auxílio da transpaleteira elétrica ou hidráulica, respeitando o limite de empilhamento conforme suas especificações. Manter a distância mínima de 30 
(trinta) cm entre a embalagem e o teto do baú. Os registros da temperatura e umidade aferidas durante o trajeto da carga de cosméticos, correlatos, sa-
neantes e alimentos são regularmente analisados pela responsável técnica e posteriormente arquivados. Para assegurar que os produtos transportados 
tenham a qualidade mantida durante o transporte, as instruções do fabricante serão criteriosamente obedecidas. PROCEDIMENTO AVARIAS / NÃO 
CONFORME / DEVOLUÇÃO. Na sala de armazenamento embaixo da escada será inserido uma gaiola empilhável com tranca e cadeado e chave para 
cada classe como: cosméticos, saneantes, alimentos e produtos para a saúde/correlatos, sendo que produtos com avarias são devolvidos imediatamente 
ao cliente após o ocorrido. Não conformes e demais também ficará em gaiola com tranca e cadeado e chaves sendo solicitado a devolução ao cliente de 
forma imediata. Caso o produto sofra uma não conformidade nós realizamos nossa investigação e informamos ao cliente e ele define se o produto deve ser 
entregue ao destinatário ou é devolvido. Para avarias ou esteja vencido é informado e devolvido ao cliente, ele fica em uma área separada por classe 
destinada a avarias/vencidos por prazo determinado por POP. Para a sala de outros produtos de interesse a saúde como cosméticos, saneantes, produtos 
para a saúde/correlatos e alimentos haverá gaiola empilhável para a devolução de produtos em bom estado de conservação. A devolução será realizada 
para o cliente imediatamente a liberação do envio. Coleta conforme pedido: Atendemos ao cliente embarcador, coletando conforme pedido de COLETA, 
no prazo contratado, mantendo todas as condições que garantam a qualidade dos serviços. Descarga de Coleta (separação, conferência e identifica-
ção): As COLETAS são realizadas no transcorrer do dia, onde são separadas, conferidas e identificadas ficando acondicionadas em paletes e em local 
reservado até o momento do embarque que ocorre no mesmo dia ou no máximo no dia seguinte. De acordo com a categoria, Alimentos, Cosméticos, 
Perfume, Correlatos, Produtos para a Saúde, Saneantes Domissanitários, são levadas até a área de acondicionamento específico destes produtos, através 
de paleteiras e sobre paletes ou gaiolas, utilizando-se os corredores de passagem do armazém. Carregamento de transferência: Essa fase do processo 
o veículo é carregado para transferência de mercadorias para os seus destinos de entregas, observando-se todos os cuidados necessários. Quando do 
embarque de mercadorias do segmento Alimentos, Cosméticos, Perfume, Correlatos, Produtos para a Saúde, Saneantes Domissanitários, essas são reti-
radas da área transitória de acondicionamento, que são levadas até o veículo através de paleteiras e sobre paletes ou gaiolas, utilizando-se os corredores 
de passagem do armazém. Descarga de Transferência: Referem-se às mercadorias oriundas de nossas bases Operacionais que tem suas entregas ou 
transbordo na base onde é descarregado o veículo, observando-se todos os cuidados necessários. Na medida em que a carga é descarregada, essa é 
separada e conferida, sendo aquelas do segmento, Alimentos, Cosméticos, Perfume, Correlatos, Produtos para a Saúde, Saneantes Domissanitários é 
destinada a área transitória de acondicionamento, que são levadas do veículo através de paleteiras e sobre paletes ou gaiolas, utilizando-se os corredores 
de passagem do armazém. Carregamento de ENTREGA FINAL: Referem-se às mercadorias acondicionadas na área transitória oriundas de COLETAS e 
TRANSFERÊNCIAS de outras bases operacionais para entrega pela Unidade de destino aos clientes destinatários. As mercadorias são roteirizadas em 
função de sua localização e na sequência são carregadas nos veículos de entregas. Neste caso as mercadorias são RETIRADAS da área transitória, utili-
zando-se paleteiras, carrinhos, paletes ou gaiolas através dos corredores de passagem do armazém. Mercadorias entregues em nosso Armazém: Re-
ferem-se às mercadorias que são trazidas até o nosso armazém para transporte. Quando chegam, essas são separadas, conferidas e identificadas, sendo 
que aquelas do segmento Alimentos, Cosméticos, Perfume, Correlatos, Produtos para a Saúde, Saneantes Domissanitários são encaminhadas para a área 
transitória de acondicionamento até o seu carregamento, utilizando-se dos corredores de passagem do armazém. Área reservada para carga específica: 
A área reservada para movimentação de carga do segmento farmacêutico, produto para saúde, são devidamente demarcadas no armazém com ruas e 
porta paletes onde as mercadorias ficam acondicionadas. Outros Limpeza: A limpeza do armazém, equipamentos e demais áreas são de responsabilida-
de de empresa terceirizadas e monitorada pelo responsável de cada setor. Controle de Pragas: O controle de praga é realizado por empresa terceirizada, 
legalmente habilitada para a execução dos serviços e monitorada pelo setor de qualidade. Fluxo de Funcionários: Administrativo. A entrada dos funcio-
nários do setor administrativo é pela entrada principal, todo o fluxo de entrada é controlado através de controle de acesso eletrônico, seguindo os procedi-
mentos interno específicos. Operacional. A entrada dos funcionários do setor operacional é pela entrada principal, todo o fluxo de entrada é controlado 
através de controle de acesso eletrônico, seguindo o procedimento interno específico. Após está etapa cada colaborador se dirigi ao seu setor de atuação; 
como: separação, planejamento, consolidação de cargas, sala de manutenção, almoxarife e etc. Quantidade de Empregados: Masculinos Maiores: 52 - 
Femininos Maiores: 11 - Total de Funcionários: 63 - Sistema de Iluminação: Natural e Artificial Sistema de Ventilação: Natural. Abastecimento de Água: 
Rede pública. Instalações de Águas Servidas: Rede Pública. Energia Elétrica: Toda embutida em conduítes de PVC na alvenaria instalada de acordo 
com as Normas Técnicas. Resíduos Sólidos: Em tomo de 20 Kg por mês de resíduos de papéis e de 20 Kg por mês de resíduos de alimentos recolhidos 
por coleta pública e 20 Kg papelões provenientes de embalagens dos produtos armazenados através de empresa terceirizada. Sistema de Refrigeração: 
Inexistente; Sistema de Exposição de Mercadorias: Não há. Maquinário Utilizado: Empilhadeira Elétrica, Carrinho de Mão, Paleteira, Gaiolas, Porta 
paletes. Descrição dos prédios vizinhos e sua utilização: Lado direito: Galpão comercial; Lado esquerdo: Galpão comercial; Em frente: Galpão comer-
cial.

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 30 De Janeiro De 2025 

CIMED INDÚSTRIA S.A. - CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A CIMED INDÚSTRIA S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 05 de fevereiro de 2025, às 10h00, na sede da Compa-
nhia, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, para deliberarem sobre a se-
guinte matéria: 1. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia. INSTRUÇÕES GERAIS: I. Os 
mandatos de representação deverão ser depositados na sede social, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 
61, Consolação, CEP 01228-200, até 48 horas antes da realização da assembleia. II. Os documentos relacionados às 
matérias da assembleia ora convocada estão disponíveis aos acionistas no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 
04538-133. São Paulo, 27 de janeiro de 2025. João Adibe Zacharias Marques - Diretor Presidente.

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/MF nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A CIMED INDÚSTRIA S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 06 de fevereiro de 2025, às 10h00, na sede da Companhia, 
na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, para deliberarem sobre a seguinte 
matéria: 1. Deliberar sobre a rerratifi cação sobre o “Protocolo de Incorporação” e a “Justifi cação de Incorporação”, 
elaborados pela avaliadora APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 01 de agosto de 2024, registrada na Junta Comercial de São Paulo (“Jucesp”) sob o nº 2.262.659/24-2, 
em sessão de 29 de agosto de 2024 (“Ata de AGE de 01.08.2024”). INSTRUÇÕES GERAIS: I. Os mandatos de 
representação deverão ser depositados na sede social, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, 
Consolação, CEP 01228-200, até 48 horas antes da realização da assembleia. II. Os documentos relacionados às 
matérias da assembleia ora convocada estão disponíveis aos acionistas no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 
04538-133. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. João Adibe Zacharias Marques - Diretor Presidente

UNIÃO DAS PENSIONISTAS DE POLICIAIS 
MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ nº 51.990.240/0001-11
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Usando da Atribuição que o Estatuto Social 
me confere art. 24 - 1. Assembleia Geral Ex-
traordinária (AGE). Ordem do dia: 1. Eleição 
e Posse para o exercício de 2025/2032. 2. A 
Apresentação do balancete 2024. Local: Rua 
Dr. Rodrigo de Barros, n° 97, Bairro Luz, São 
Paulo - SP, CEP 01106-020. A Primeira chama-
da às 09:00h no dia 17/02/2025. 

Presidente: Célia Maria da Silva.

ESTRE AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF nº 03.147.393/0001-59

Demonstrações Financeiras Consolidadas - Exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Controladora Consolidado ______________________ ______________________
Ati vo Circulante Nota 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022    _____ __________ __________ __________ __________
Caixa e equivalentes de caixa 4  30.271   73.729   50.735   76.134 
Contas a receber de clientes 5  13.112   9.403   19.485   20.563 
Ati vos de contrato 5.2  16.409   20.240   49.284   22.667 
Créditos a receber de venda UPI aterros 7.1  18.750   18.750   18.750   18.750 
Estoques   4.005   2.612   5.443   4.378 
Impostos a recuperar   9.404   24.924   20.406   29.480 
Outros créditos   9.250   3.842   9.186   8.572     __________ __________ __________ __________
     101.201   153.500   173.289   180.544 
Ati vos manti dos para venda 7.2  30.000   30.000   30.000   30.000     __________ __________ __________ __________
      131.201   183.500   203.289   210.544 
Não circulante
Ati vos de contrato - partes relacionadas 5.2  -   19.899   -   - 
Créditos a receber de venda UPI aterros 7.1  25.000   27.374   25.000   27.374 
Partes relacionadas 6  77.227   179.597   2.091   5.932 
Contas a receber de clientes 5  132   9.398   2.538   10.556 
Contas a receber de partes relacionadas 5  -   58.878   -   - 
Impostos a recuperar   728   4.446   2.094   8.554 
Outros créditos   1.128   2.545   1.137   3.381 
Propriedade para investi mento 7.3  17.183   17.183   18.620   18.620 
Investi mento em controladas 7.3  238.775   192.534   -   - 
Imobilizado 9  117.079   100.461   136.718   109.030 
Intangível 10  775   1.528   2.689   3.597     __________ __________ __________ __________
Total ati vo não circulante   478.027   613.843   190.887   187.044     __________ __________ __________ __________
Total do ati vo   609.228   797.343   394.176   397.588     __________ __________ __________ __________     __________ __________ __________ __________

Balanços patrimoniais individuais e consolidados - Em 31/12/2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 Controladora Consolidado ______________________ ______________________
Passivo circulante Nota 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022    _____ __________ __________ __________ __________
Emprésti mos e fi nanciamentos 11  -   1.295   -   1.295 
Arrendamentos 13  14.783   22.498   14.948   22.950 
Fornecedores   50.121   63.272   53.159   74.751 
Obrigações trabalhistas   46.713   69.905   77.792   79.418 
Obrigações tributárias 15  27.479   63.783   40.500   97.161 
Outras contas a pagar   5.092   26.481   7.307   40.356     __________ __________ __________ __________
     144.188   247.234   193.706   315.931 
Passivo não circulante
Emprésti mos e fi nanciamentos 11  606.436   583.204   606.436   583.204 
Debêntures 12  989.449   953.454   989.449   953.454 
Arrendamentos 13  56.277   30.644   59.277   33.812 
Provisão para fechamento de aterros 14  24.650   17.922   25.584   20.223 
Provisão para demandas judiciais 16  445.156   415.576   468.788   463.136 
Partes relacionadas 6  463.553   664.876   85.537   84.272 
Provisão para perdas com investi mentos   -   1.570   -   - 
Obrigações tributárias 15  145.272   116.778   198.135   163.514 
Impostos diferidos   138.687   131.241   173.019   136.572 
Outras contas a pagar   -   12.838   -   23.906     __________ __________ __________ __________
Total do passivo não circulante   2.869.480   2.928.103   2.606.225   2.462.093 
Patrimônio líquido
Capital Social 17  144.562   144.562   144.562   144.562 
Reserva de capital 17  987.338   987.338   987.338   987.338 
Prejuízos acumulados 17  (3.536.340)  (3.509.894)  (3.536.340)  (3.509.894)     __________ __________ __________ __________
      (2.404.440)  (2.377.994)  (2.404.440)  (2.377.994)
Parti cipação de não controladores   -   -   (1.315)  (2.442)     __________ __________ __________ __________
Total do patrimônio líquido   (2.404.440)  (2.377.994)  (2.405.755)  (2.380.436)     __________ __________ __________ __________
Total do passivo e patrimônio líquido   609.228   797.343   394.176   397.588     __________ __________ __________ __________     __________ __________ __________ __________Demonstrações do resultado individuais e consolidadas - Exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022

(Em milhares de Reais, exceto resultado por ação)______________________________________________________________________________________
 Controladora Consolidado ______________________ ______________________
    Nota 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022    _____ __________ __________ __________ __________
Receita líquida de vendas 19  421.788   415.600   583.235   538.259 
Custo dos produtos e mercadorias vendidas   (381.928)  (374.860)  (521.070)  (450.290)     __________ __________ __________ __________
Lucro bruto   39.860   40.740   62.165   87.969 
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas gerais e administrati vas 20  (34.054)  (11.945)  (51.599)  (32.835)
Resultado de equivalência patrimonial 20  (15.220)  226.651   -   - 
Ganho na venda da UPI aterros 20  -   284.108   -   452.717 
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 21  62.945   19.630   75.544   21.693     __________ __________ __________ __________
      13.671   518.444   23.945   441.575     __________ __________ __________ __________
Resultado antes das receitas/(despesas) 
 fi nanceiras   53.531   559.184   86.110   529.544 
Resultado fi nanceiro
Despesas fi nanceiras 22  (84.797)  (180.328)  (87.712)  (191.211)
Receitas fi nanceiras 22  12.247   23.543   12.710   26.855     __________ __________ __________ __________
Lucro líquido/(prejuízo) antes do Imposto 
 de Renda e da Contribuição Social   (19.019)  402.399   11.108   365.188 
(-) Imposto de Renda e 
 Contribuição Social - correntes 18  -   -   -   - 
(+) Imposto de Renda e 
 Contribuição Social - diferidos 18  (7.427)  (122.200) (36.427)  (121.060)     __________ __________ __________ __________
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício das 
 operações conti nuadas   (26.446)  280.199   (25.319)  244.128 
Operações desconti nuadas 
(Prejuízo)/lucro líquido após o 
 imposto do exercício    -   (6.629)  -   29.494     __________ __________ __________ __________
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício   (26.446)  273.570   (25.319)   273.622     __________ __________ __________ __________     __________ __________ __________ __________
Resultado líquido atribuído a:
Acionistas controladores   (26.446)  273.570   (26.446)  273.570 
Acionistas não controladores   -   -   1.127   52 

Demonstrações do resultado abrangente individuais e consolidadas
Exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)______________________________________________________________________________________

 Controladora Consolidado ______________________ ______________________
    31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022    __________ __________ __________ __________
Resultado do exercício  (26.446)  273.570  (25.319)   273.622    __________ __________ __________ __________
Total do resultado abrangente do exercício  (26.446)  273.570   (25.319)   273.622 
Atribuído a:
Parti cipação do acionista controlador   (26.446)  273.570   (26.446)  273.570 
Parti cipação dos acionistas não-controladores   -   -   1.127   52    __________ __________ __________ __________
     (26.446)  273.570   (25.319)  273.622    __________ __________ __________ __________    __________ __________ __________ __________

Exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 Atribuível aos acionistas da controladora ___________________________________________________________________________________________
     Reservas Outros resultados Ações em Prejuízos  Total da parti cipação Total do
    Capital Social de capital  abrangentes tesouraria acumulados Total de não controladores patrimônio líquido    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________
Saldos em 31/12/2020  144.562   1.024.741   (108)  (37.403)  (3.663.459)  (2.531.667)  381  (2.531.286)
Prejuízo do exercício  -     -     -     -     (124.323)  (124.323)  (2.876)  (127.199)
Ajuste acumulado de conversão  -     -     (392)  -     -     (392)  -     (392)
Cancelamento das ações em tesouraria  -     (37.403)  -     37.403   -     -     -     -   
Alteração de parti cipação acionária  -     -     (219)  -     -     (219)  -     (219)
Parti cipação de não controladores  -     -     -     -     -     -     1   1    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________
Saldos em 31/12/2022  144.562   987.338   (719)  -     (3.787.782)  (2.656.601)  (2.494) (2.659.095)
“Ajustes decorrentes de reapresentação, 
 vide Nota Explicati va nº 2.2”  -     -     -     -     4.318   4.318   -     4.318    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________
Saldos em 01/01/2022  144.562   987.338   (719)  -     (3.783.464)  (2.652.283)  (2.494)  (2.654.777)    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________
Lucro/(prejuízo) do exercício  -   -   -     -   273.570   273.570   52     273.622 
Alteração de parti cipação acionária  -   -   719   -   -   719   -   719    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________
Saldos em 31/12/2022  144.562   987.338   -     -     (3.509.894)  (2.377.994)  (2.442) (2.380.436)
Lucro/(prejuízo) do exercício  -   -   -     -   (26.446)  (26.446)  1.127   (25.319)    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________
Saldos em 31/12/2023  144.562   987.338   -     -     (3.536.340)  (2.404.440)  (1.315) (2.405.755)    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________    ___________ __________ _______________ _________ __________ __________ __________________ ________________

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)______________________________________________________________________________________
 Controladora Consolidado ______________________ ______________________
Das ati vidades operacionais 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022    __________ __________ __________ __________
Resultado do exercício nas operações em 
 conti nuidade  (26.446)  280.199  (25.319)  244.128 
Resultado do exercício nas operações em 
 desconti nuidade  - (6.629) -  29.494    __________ __________ __________ __________
Prejuízo do exercício  (26.446)  273.570   (25.319)  273.622 
Ajustes para reconciliar o resultado às disponibilidades
geradas pelas ati vidades operacionais:  142.799   (243.433)  129.206   (228.688)    __________ __________ __________ __________
Depreciações, amorti zações e exaustões  44.500   48.341   47.144   52.230 
Provisão para crédito liquidação duvidosa e 
 perdas de recebíveis  (40.014)  54.967   (44.417)  41.607 
Resultado de equivalência patrimonial  15.220   (226.651)  -   - 
Baixa líquida de ati vo imobilizado e direito de uso  1.059   (7.488)  (491)  (8.164)
Ajuste ao valor recuperável de impairment 
 imobilizado   (14.596)  (19.405)  (25.276)  (19.405)
Ajuste ao valor recuperável de impairment 
 direito de uso   38.308   (7.431)  38.308   (4.433)
Imposto de renda e contribuição social corrente 
 e diferidos  7.427   122.200   36.427   121.060 
Provisão para demandas judiciais, líquidas de reversões  36.604   (47.972)  26.901   (87.499)
Variação monetária, encargos fi nanceiros e juros  63.283   127.828   64.109   128.435 
Adição/Reversão Provisão para Fechamento de Aterro  6.728   1.399   6.728   1.723 
Ajuste AVP Recebimento - venda da UPI aterros   -   16.376   -   16.376 
Ganho na venda da UPI aterros  -   (284.108)  -   (452.717)
Outros  (15.720)  (21.489)  (20.227)  (17.901)
Acréscimo/(decréscimo) em ati vos operacionais  (91.314)  35.026   (56.142)  12.304    __________ __________ __________ __________
Contas a receber de clientes  37.285   35.439   44.713   28.998 
Ati vo de contrato   3.831   21.928   (26.617)  28.342 
Recebimento - venda da UPI aterros   2.374   12.750   2.374   12.750 
Impostos a recuperar  30.498   (5.353)  15.535   2.243 
Estoques  (1.393)  (77)  (1.065)  (899)
Fornecedores  9.999   (16.417)  2.927   (11.484)
Obrigações trabalhistas  (23.192)  12.899   (1.626)  5.278 
Obrigações tributárias  (38.837)  (54.089)  (22.040)  (95.401)
Provisão para demandas judiciais  (21.248)  (6.915)  (21.249)  - 
Partes relacionadas  (42.702)  19.843   5.106   1.851 
Outros  (47.929)  15.018   (54.200)  40.626    __________ __________ __________ __________
Fluxo de caixa gerado nas ati vidades operacionais  25.039   65.163   47.745  57.238 
Fluxo de caixa das ati vidades de investi mento 
Caixa líquido de incorporação  1.480   680   -   - 
Aquisição de ati vo imobilizado  (20.129)  (26.194)  (22.015)  (31.302)
Aquisição de intangível  (137)  (78)  (137)  (64)    __________ __________ __________ __________
Fluxo de caixa aplicado nas ati vidades de 
 investi mentos  (18.786)  (25.592)  (22.152)  (31.366)
Fluxo de caixa das ati vidades de fi nanciamento
Pagamento de Arrendamentos  (49.711)  (37.696)  (50.992)  (38.006)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) nas 
 ati vidades de fi nanciamentos  (49.711)  (37.696)  (50.992)  (38.006)    __________ __________ __________ __________
Aumento líquido/(diminuição) de caixa e 
 equivalentes de caixa  (43.458)  1.875   11.028   (12.134)    __________ __________ __________ __________    __________ __________ __________ __________
Caixa e equivalentes de caixa
Saldo fi nal  30.271   73.729   50.735   76.134 
Saldo inicial  73.729   71.854   76.134   88.268     __________ __________ __________ __________
Aumento líquido/(diminuição) de caixa e 
 equivalentes de caixa  (43.458)  1.875   (25.399)  (12.134)    __________ __________ __________ __________    __________ __________ __________ __________

Ricardo Gonçalves Sott omayor Barbosa
Diretor fi nanceiro

Paulo Cesar Bati sta
CRC: 1SP185371/O-7 - Contador

Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Estre Ambiental S.A. - São Paulo - SP
Opinião com ressalvas sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da Estre Ambiental S.A. (“Companhia”), identi fi cadas como controladora e 
consolidado, respecti vamente, que compreendem o balanço patrimonial, individual e consolidado, em 
31/12/2023 e as respecti vas demonstrações, individuais e consolidadas, do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicati vas, compreendendo as políti cas contábeis materiais e outras 
informações elucidati vas. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos e possíveis efeitos dos assuntos descritos 
na seção a seguir inti tulada “Base para opinião com ressalvas sobre as demonstrações contábeis”, as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da 
Estre Ambiental S.A. em 31/12/2023, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus 
fl uxos de caixa individuais e consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práti cas 
contábeis adotadas no Brasil e com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emiti das pelo 
Internati onal Accounti ng Standards Board (IASB). Base para opinião com ressalvas sobre as demonstrações 
contábeis: Alegações e investi gações sobre as relações da Companhia com fornecedores: Conforme 
mencionado na Nota Explicati va nº 1.3, às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, em 2014, a 
Companhia foi citada em acordo de colaboração premiada com o Ministério Público Federal (MPF) e foi 
alvo de mandados de busca pela Polícia Federal. Também, foram executados mandados de prisão 
temporária, dentre os quais do fundador e ex-presidente da Companhia. Com base em investi gação interna 
a Companhia concluiu que havia pagamentos feitos a certos fornecedores, parti cularmente por meio do 
Consórcio Soma (“Soma”), para os quais não havia provas sufi cientes de que os bens e serviços foram 
realmente fornecidos. Em conexão com o plano de recuperação judicial, e possível acordo no âmbito dos 
órgãos competentes, a Companhia possui provisão em 31/12/2023 no valor de R$ 253.000 mil, como sendo 
a sua melhor esti mati va para um desfecho como resultado dessas investi gações. Devido à ausência de 
avaliação sufi cientemente robusta, não nos foi possível concluir sobre a sufi ciência ou não relacionada com 
a mencionada provisão. Limitação de alcance sobre o investi mento no Consórcio Sotero: Conforme 
mencionada na Nota Explicati va nº 2.2.1 às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a 
Companhia tem investi mento no Consórcio Sotero no percentual de 22,33%, cujo saldo em 31/12/2023 
refl eti do na Companhia é de R$ 11.058 mil de ati vos, R$ 6.326 mil de passivos, R$ 46.395 mil de receitas e 
R$ 7.982 mil de resultado produzido pela parti cipação da Companhia no lucro líquido do Consórcio. 
Não obti vemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente em relação aos saldos desse investi mento em 
31/12/2023, e ao lucro por ele produzido no exercício fi ndo nessa data, em virtude de não termos ti do 
acesso às informações contábeis, à Administração e estas informações não terem sido auditadas por 
auditores independentes. Consequentemente, não foi prati cável determinar se algum ajuste seria 
necessário nas demonstrações contábeis da Companhia, caso os referidos acessos ti vessem sido obti dos. 
Ausência de reconhecimento dos efeitos em alteração de instrumento de dívida com insti tuições 
fi nanceiras: Conforme mencionado na Notas Explicati vas nos 11 e 12 às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, a Companhia possui R$ 606.436 mil de emprésti mos e fi nanciamentos e 
R$ 989.449 mil de debêntures com vencimentos para 30/12/2061, com base no Plano de Recuperação 
Judicial aprovado. Conforme requerido pelo CPC 48/IFRS 09 - Instrumentos fi nanceiros, a Companhia 
deveria ter reconhecido os efeitos das alterações substanciais do instrumento de dívida no momento da 
aprovação do Plano de Recuperação Judicial. Consequentemente, nas demonstrações contábeis, 
individuais e consolidadas, o patrimônio líquido em 31/12/2023 está apresentado a menor em 
R$ 1.050.621 mil (2022 - R$ 1.012.573 mil) e o passivo não circulante apresentado a maior no mesmo 
montante, em decorrência da ausência de registros dos efeitos de ajustes do valor justo nas situações de 
exti nção da dívida anterior e o reconhecimento da nova dívida, envolvendo emprésti mos e fi nanciamentos 
e debêntures, líquido dos efeitos tributários pela consti tuição dos tributos diferidos passivos sobre estas 
diferenças temporárias, de acordo com o CPC 32/IAS 12 - Tributos sobre o lucro. O efeito não registrado no 
resultado do exercício seria positi vo de R$ 37.952 mil. Ausência de reconhecimento dos efeitos em 
alteração de instrumento de dívida com fornecedores: Conforme mencionado na Nota Explicati va nº 21, 
às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Companhia não reconheceu a redução de 
passivos com fornecedores no momento da aprovação do Plano de Recuperação judicial em assembleia 
geral de credores, que ocorreu em 14/05/2021, estando, portanto, em desacordo com Pronunciamento 
Técnico CPC 48 - Instrumentos Financeiros. A redução foi registrada ao resultado do exercício, 
indevidamente, durante os exercícios fi ndos em 31/12/2023 e de 2022, nos montantes de R$ 24.519 mil e 
R$ 16.914 mil, respecti vamente, na controladora, e nos montantes de R$ 24.519 mil e R$ 32.243 mil, 
respecti vamente, no consolidado. Consequentemente, o resultado do exercício fi ndo em 31/12/2023 e de 
2022 está apresentado a menor em R$ 24.519 mil e R$ 16.914 mil, respecti vamente, na controladora e 
R$ 24.519 mil e R$ 32.243 mil, respecti vamente, no consolidado. O passivo de fornecedores está 
apresentado a maior e o patrimônio líquido está apresentado a menor em R$ 16.914 mil, na controladora 
e R$ 32.243, no consolidado, no balanço patrimonial do exercício fi ndo em 31/12/2022. Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir inti tulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éti cos relevantes previstos no Código de Éti ca Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emiti das pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éti cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obti da é 
sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Ênfase: Encerramento da 
Recuperação Judicial: Conforme mencionado na Nota Explicati va nº 25 às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, no dia 04/12/2024, a Companhia foi formalmente noti fi cada do encerramento 
da recuperação judicial. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Principais 
Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento 
profi ssional, foram os mais signifi cati vos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, como um 
todo, e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na Seção 
“Incerteza relevante relacionada com a conti nuidade operacional”, determinamos que os assuntos

descritos a seguir são os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
Para cada assunto a seguir, a descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo quaisquer 
comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das demonstrações 
fi nanceiras tomadas em conjunto.
Avaliação ao valor recuperável de ati vos
Como consequência dos eventos mencionados na Nota Explicati va nº 1.2 às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, a Companhia e suas controladas sofreram perdas recorrentes nas operações, 
apresentam uma defi ciência líquida de capital e um índice de inadimplência alto dos clientes públicos, 
que correspondem à principal parcela dos seus clientes. Conforme estabelecido no Pronunciamento 
Técnico CPC 01 - Redução ao valor recuperável de ati vos, as práti cas contábeis adotadas no Brasil exigem 
que na data do balanço se analise a evidência de que o ati vo imobilizado esteja registrado por valor 
superior ao de seu valor recuperável (impairment) e, existi ndo indicação de possível perda, um cálculo 
detalhado e específi co, por meio de análise formal e robusta, deve ser realizado. Considerando que o 
processo de avaliação da recuperabilidade desses ati vos e quanto à defi nição das Unidades Geradoras de 
Caixa (UGC), ser complexa e envolver alto grau de subjeti vidade, bem como ser baseada em diversas 
premissas cuja realização é afetada por projeções de mercado e de cenários econômicos incertos, esse 
tema foi considerado como um assunto signifi cati vo em nossa auditoria.
Resposta da auditoria sobre o assunto
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: • Envolvimento de especialistas no auxílio da 
revisão do modelo uti lizado para mensurar o valor recuperável e as premissas e metodologias uti lizadas 
pela Companhia e suas controladas; • Avaliação dos critérios de defi nição e identi fi cação das Unidades 
Geradores de Caixa (UGC); • Avaliação das premissas e metodologias para projeções de futuras, taxa de 
crescimento, taxa de desconto uti lizada no fl uxo de caixa, margem de lucro das unidades geradoras de caixa; 
• Avaliação das práti cas adotadas na apresentação das demonstrações contábeis e sua correspondência 
ao normati vo contábil e regulatório vigentes. Como resultado dos procedimentos aplicados são razoáveis 
e consistentes com as informações obti das em nossos trabalhos e com as divulgações efetuadas nas 
demonstrações contábeis. Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, de acordo com as práti cas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permiti r a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia conti nuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti nuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda 
liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternati va 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 
Nossos objeti vos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emiti r relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garanti a de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspecti va razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceti cismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi fi camos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações 
falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objeti vo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das 
políti cas contábeis uti lizadas e a razoabilidade das esti mati vas contábeis e respecti vas divulgações feitas 
pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
conti nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti das, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cati va em relação à capacidade 
de conti nuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respecti vas divulgações nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obti das até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
conti nuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatí vel com o 
objeti vo de apresentação adequada; • Obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente referente 
às informações fi nanceiras das enti dades ou ati vidades de negócio do Grupo para expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão 
e desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações signifi cati vas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cati vas nos 
controles internos que identi fi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 23 janeiro de 2025.
 BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Ricardo Vieira Rocha
 CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 BA 026357/O-2 - S - SP
 BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Ricardo Vieira Rocha
 CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 BA 026357/O-2 - S - SP

As notas explicati vas completas auditadas encontram-se 
disponíveis no endereço eletrônico deste jornal: 
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2C ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 44.473.995/0001-83 - NIRE 31.300.156.061

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 29/11/2023
Realizada em 29/11/2023, às 9h, na Av. dos Vinhedos, nº 71, Uberlândia/MG, com a presença da totalidade dos acionis-
tas. Presidida por Tiago Medeiros Marques e secretariada por Gabriela Andri Pagotto Yoshida, deliberou: (a) aumento 
do capital social de R$ 1.457.572,00 para R$ 3.457.572,00, mediante a emissão de 2.000.000 novas ações, subscritas 
integralmente por Czarnikow Brasil Ltda. e Companhia Mineira de Açúcar e Álcool Participações; (b) alteração do endereço 
da sede para Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2.041, São Paulo/SP; (c) aprovação da alteração dos Artigos 
2º e 5º do Estatuto Social; e (d) consolidação do Estatuto Social. JUCESP NIRE S/A nº 3530063374-1 em 07/03/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. JUCEMG nº 11500350 em 15/02/2024. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal
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30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002925-17.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002925-17.2023.8.26.0625 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, José Claudio Abrahão Rosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) LUCY DA COSTA MONTEIRO, RG 10.658.824-2, CPF 62487507853, com endereço à Estrada do Barreiro, 1437,
Sao Goncalo, CEP 12092-000, Taubaté - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Julio Estefano Consultoria Imobiliaria Ltda, alegando em síntese: Comissão de venda de imóvel. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Taubaté, aos 27 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000070-22.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000070-22.2025.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESCRITÓRIO SEMPRE MAIS DE SERVIÇOS COMBINADOS E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, CNPJ 29233663000138, que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Euroquadros Indústria Importação e Exportação Ltda, com o valor de R$19.787,85, atualizado em dezembro/2024.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda,
que, nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042635-72.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042635-72.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a (o) NOVA CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 32.618.744/0001-60, ANDRÉ VINÍCIUS
LIVRIERI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº. 369.290.628-55, portador da cédula de
identidade RG nº. 44949364 e ALEXANDRE DE MENEZES LENCIONI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 226.519.518-97, portador da cédula de identidade RG nº. 13.597.243 SSP/SP, por parte de Patricia de
Aguiar Pickler, CPF: 798.989.399-15, RG: 2.539.243, objetivando o pagamento de dívida no valor de R$ 20.000,00.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2022. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1114931-24.2022.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1114931-24.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco Sofisa S/A Executado: Acqua Corporation Ltda e outro Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 216/218,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ACQUA CORPORATIONLTDA, CNPJ 28085371000132,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco
Sofisa S/A, alegando em síntese: a parte ré não honrou com os pagamentos das parcelas mensais oriundas da Cédula
de Crédito Bancário PMT 16407-3, firmado entre as partes. Valor do débito R$ 199.074,65 (13/10/2022). Encontrando-
se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002761-72.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002761-72.2024.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALPHA SERVICOS PREDIAIS EIRELI, CNPJ 30838359000101, que Pluxee
Benefícios Brasil S.A., ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$190.427,26 (abr/24) decorrente
das notas fiscais nºs 175711, 175712 e 175710, vencidas em 16.09.22. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035838-75.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035838-75.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) BENTO CABRAL JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Pecuarista, CPF 33637658860, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Catarina Conservani, alegando em síntese: cobrança decorrente da confissão de dívida
firmada em 17/10/2017 no valor de R$ 1.285.945,05. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 2.411.786,82
devidamente atualizado e dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra
o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016806-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016806-45.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO AGUIAR - ME, CNPJ 30178310000161, com endereço desconhecido,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Pandolfi Assessoria Creditícia Ltda, visando o
recebimento da quantia de R$ 13.241,25 (treze mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos),
referente a dois cheques expedidos pelo Requerido, que foram devolvidos pela a instituição financeira devido
à ausência de fundos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na
inicial devidamente atualizada. Bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 12 de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001574-26.2021.
valor total: R$ 28,00

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1001574-26.2021.8.26.0642 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo,
Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos que Dijalma Catarino dos Santos e Márcia Regina Teixeira dos Santos ajuizaram Ação de
Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como uma casa residencial e seu respectivo terreno de 718,81m²,
situado na Rua Sete, nº 155, casa 6, no bairro Prumirim, Ubatuba/SP, confrontando com quem de direito, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados
e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 15 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1186795-54.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1186795-54.2024.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina
Agostini Spadoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
Alteração de Regime de Bens movida por Luiz Eduardo Vieira D’almeida e Celina Junqueira Americano Vieira Dalmeida,
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001269-56.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001269-56.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a RAMOS MERCEARIA E HORTIFRUTI EIRELI, inscrito no CNPJ nº 33.397.694/0001-00, que
lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese,
que é Credor da quantia de R$ 15.592,51 (Quinze mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos).
Encontrando-se, o réu em lugar incerto e não sabido, sendo determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento do débito ou ofereça bens à penhora, podendo apresentar resposta. Não sendo apresentado
embargos à execução, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015312-27.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015312-27.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) Pedro Henrique Pereira Amonn, CNPJ 50.775.353/0001-31, e a Pedro
Henrique Pereira Amonn, CPF 534.591.078-20, que Lp Administradora de Bens Ltda ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para o recebimento de R$ 42.142,19 (set/24 - fls. 300), decorrente dos débitos do contrato de
locação da loja (LUC 10), localizada na Rua Adolfo Pinheiro, 104, Santo Amaro, após a entrega das chaves. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de
15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1104514-78.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104514-78.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SARA LUIZA COUTINHO, CPF 34949477838, com endereço à Rua Camilo
Angleria, 241, Jardim Bandeirantes, CEP 04470-310, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Escolinha de Educacao Infantil Pingo de Ouro Ltda, alegando em síntese que a ré possui um débito
decorrente de contrato de serviços educacionais com parcelas e mensalidades vencidas e não pagas, dando-se a
causa o valor de R$ 7.169,08. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, assim como para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035315-08.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035315-08.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO NEUZIMAR DE QUEIROZ, CPF 26773464862, que Banco J Safra S/A ajuizou
Ação de Busca e Apreensão para o recebimento de R$17.269,89 (jun/19) decorrente do contrato de financiamento
nº 010083708 firmado em 25.03.19, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Chevrolet/Sonic LT HB,
13/14, cor preta, placas FMW-9682, chassi 3G1J86CD4ES533556, devidamente apreendido (fls. 92). Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a
propriedade e a posse plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes
a fluir dos 20 supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de
novembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009443-32.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009443-32.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 19047764000160, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RICARDO OLIVEIRA DE MORAIS. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 38.838,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050036-96.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050036-96.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a José Alexandre Lopes CPF 395.994.648-18 que Banco J Safra S/A ajuizou Ação de Busca
e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$30.339,49 (05.08.24 - fls. 390)
decorrente do contrato de financiamento nº 20041301 firmado em 16.04.18. Estando o executado em lugar incerto
e não sabido, expede-se o EDITAL para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. SP, 23.09.24. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de setembro de 2024. K-30e31/01
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30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002925-17.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002925-17.2023.8.26.0625 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, José Claudio Abrahão Rosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) LUCY DA COSTA MONTEIRO, RG 10.658.824-2, CPF 62487507853, com endereço à Estrada do Barreiro, 1437,
Sao Goncalo, CEP 12092-000, Taubaté - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Julio Estefano Consultoria Imobiliaria Ltda, alegando em síntese: Comissão de venda de imóvel. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Taubaté, aos 27 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000070-22.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000070-22.2025.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESCRITÓRIO SEMPRE MAIS DE SERVIÇOS COMBINADOS E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, CNPJ 29233663000138, que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Euroquadros Indústria Importação e Exportação Ltda, com o valor de R$19.787,85, atualizado em dezembro/2024.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda,
que, nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042635-72.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042635-72.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a (o) NOVA CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 32.618.744/0001-60, ANDRÉ VINÍCIUS
LIVRIERI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº. 369.290.628-55, portador da cédula de
identidade RG nº. 44949364 e ALEXANDRE DE MENEZES LENCIONI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 226.519.518-97, portador da cédula de identidade RG nº. 13.597.243 SSP/SP, por parte de Patricia de
Aguiar Pickler, CPF: 798.989.399-15, RG: 2.539.243, objetivando o pagamento de dívida no valor de R$ 20.000,00.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2022. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1114931-24.2022.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1114931-24.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco Sofisa S/A Executado: Acqua Corporation Ltda e outro Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 216/218,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ACQUA CORPORATIONLTDA, CNPJ 28085371000132,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco
Sofisa S/A, alegando em síntese: a parte ré não honrou com os pagamentos das parcelas mensais oriundas da Cédula
de Crédito Bancário PMT 16407-3, firmado entre as partes. Valor do débito R$ 199.074,65 (13/10/2022). Encontrando-
se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002761-72.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002761-72.2024.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALPHA SERVICOS PREDIAIS EIRELI, CNPJ 30838359000101, que Pluxee
Benefícios Brasil S.A., ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$190.427,26 (abr/24) decorrente
das notas fiscais nºs 175711, 175712 e 175710, vencidas em 16.09.22. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035838-75.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035838-75.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) BENTO CABRAL JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Pecuarista, CPF 33637658860, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Catarina Conservani, alegando em síntese: cobrança decorrente da confissão de dívida
firmada em 17/10/2017 no valor de R$ 1.285.945,05. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 2.411.786,82
devidamente atualizado e dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra
o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016806-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016806-45.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO AGUIAR - ME, CNPJ 30178310000161, com endereço desconhecido,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Pandolfi Assessoria Creditícia Ltda, visando o
recebimento da quantia de R$ 13.241,25 (treze mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos),
referente a dois cheques expedidos pelo Requerido, que foram devolvidos pela a instituição financeira devido
à ausência de fundos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na
inicial devidamente atualizada. Bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 12 de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001574-26.2021.
valor total: R$ 28,00

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1001574-26.2021.8.26.0642 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo,
Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos que Dijalma Catarino dos Santos e Márcia Regina Teixeira dos Santos ajuizaram Ação de
Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como uma casa residencial e seu respectivo terreno de 718,81m²,
situado na Rua Sete, nº 155, casa 6, no bairro Prumirim, Ubatuba/SP, confrontando com quem de direito, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados
e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 15 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1186795-54.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1186795-54.2024.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina
Agostini Spadoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
Alteração de Regime de Bens movida por Luiz Eduardo Vieira D’almeida e Celina Junqueira Americano Vieira Dalmeida,
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001269-56.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001269-56.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a RAMOS MERCEARIA E HORTIFRUTI EIRELI, inscrito no CNPJ nº 33.397.694/0001-00, que
lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese,
que é Credor da quantia de R$ 15.592,51 (Quinze mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos).
Encontrando-se, o réu em lugar incerto e não sabido, sendo determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento do débito ou ofereça bens à penhora, podendo apresentar resposta. Não sendo apresentado
embargos à execução, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015312-27.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015312-27.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) Pedro Henrique Pereira Amonn, CNPJ 50.775.353/0001-31, e a Pedro
Henrique Pereira Amonn, CPF 534.591.078-20, que Lp Administradora de Bens Ltda ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para o recebimento de R$ 42.142,19 (set/24 - fls. 300), decorrente dos débitos do contrato de
locação da loja (LUC 10), localizada na Rua Adolfo Pinheiro, 104, Santo Amaro, após a entrega das chaves. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de
15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1104514-78.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104514-78.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SARA LUIZA COUTINHO, CPF 34949477838, com endereço à Rua Camilo
Angleria, 241, Jardim Bandeirantes, CEP 04470-310, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Escolinha de Educacao Infantil Pingo de Ouro Ltda, alegando em síntese que a ré possui um débito
decorrente de contrato de serviços educacionais com parcelas e mensalidades vencidas e não pagas, dando-se a
causa o valor de R$ 7.169,08. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, assim como para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035315-08.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035315-08.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO NEUZIMAR DE QUEIROZ, CPF 26773464862, que Banco J Safra S/A ajuizou
Ação de Busca e Apreensão para o recebimento de R$17.269,89 (jun/19) decorrente do contrato de financiamento
nº 010083708 firmado em 25.03.19, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Chevrolet/Sonic LT HB,
13/14, cor preta, placas FMW-9682, chassi 3G1J86CD4ES533556, devidamente apreendido (fls. 92). Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a
propriedade e a posse plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes
a fluir dos 20 supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de
novembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009443-32.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009443-32.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 19047764000160, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RICARDO OLIVEIRA DE MORAIS. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 38.838,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050036-96.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050036-96.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a José Alexandre Lopes CPF 395.994.648-18 que Banco J Safra S/A ajuizou Ação de Busca
e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$30.339,49 (05.08.24 - fls. 390)
decorrente do contrato de financiamento nº 20041301 firmado em 16.04.18. Estando o executado em lugar incerto
e não sabido, expede-se o EDITAL para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. SP, 23.09.24. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de setembro de 2024. K-30e31/01
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30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002925-17.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002925-17.2023.8.26.0625 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, José Claudio Abrahão Rosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) LUCY DA COSTA MONTEIRO, RG 10.658.824-2, CPF 62487507853, com endereço à Estrada do Barreiro, 1437,
Sao Goncalo, CEP 12092-000, Taubaté - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Julio Estefano Consultoria Imobiliaria Ltda, alegando em síntese: Comissão de venda de imóvel. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Taubaté, aos 27 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000070-22.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000070-22.2025.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESCRITÓRIO SEMPRE MAIS DE SERVIÇOS COMBINADOS E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, CNPJ 29233663000138, que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Euroquadros Indústria Importação e Exportação Ltda, com o valor de R$19.787,85, atualizado em dezembro/2024.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda,
que, nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042635-72.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042635-72.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a (o) NOVA CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 32.618.744/0001-60, ANDRÉ VINÍCIUS
LIVRIERI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº. 369.290.628-55, portador da cédula de
identidade RG nº. 44949364 e ALEXANDRE DE MENEZES LENCIONI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 226.519.518-97, portador da cédula de identidade RG nº. 13.597.243 SSP/SP, por parte de Patricia de
Aguiar Pickler, CPF: 798.989.399-15, RG: 2.539.243, objetivando o pagamento de dívida no valor de R$ 20.000,00.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2022. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1114931-24.2022.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1114931-24.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco Sofisa S/A Executado: Acqua Corporation Ltda e outro Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 216/218,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ACQUA CORPORATIONLTDA, CNPJ 28085371000132,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco
Sofisa S/A, alegando em síntese: a parte ré não honrou com os pagamentos das parcelas mensais oriundas da Cédula
de Crédito Bancário PMT 16407-3, firmado entre as partes. Valor do débito R$ 199.074,65 (13/10/2022). Encontrando-
se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002761-72.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002761-72.2024.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALPHA SERVICOS PREDIAIS EIRELI, CNPJ 30838359000101, que Pluxee
Benefícios Brasil S.A., ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$190.427,26 (abr/24) decorrente
das notas fiscais nºs 175711, 175712 e 175710, vencidas em 16.09.22. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035838-75.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035838-75.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) BENTO CABRAL JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Pecuarista, CPF 33637658860, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Catarina Conservani, alegando em síntese: cobrança decorrente da confissão de dívida
firmada em 17/10/2017 no valor de R$ 1.285.945,05. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 2.411.786,82
devidamente atualizado e dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra
o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016806-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016806-45.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO AGUIAR - ME, CNPJ 30178310000161, com endereço desconhecido,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Pandolfi Assessoria Creditícia Ltda, visando o
recebimento da quantia de R$ 13.241,25 (treze mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos),
referente a dois cheques expedidos pelo Requerido, que foram devolvidos pela a instituição financeira devido
à ausência de fundos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na
inicial devidamente atualizada. Bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 12 de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001574-26.2021.
valor total: R$ 28,00

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1001574-26.2021.8.26.0642 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo,
Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos que Dijalma Catarino dos Santos e Márcia Regina Teixeira dos Santos ajuizaram Ação de
Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como uma casa residencial e seu respectivo terreno de 718,81m²,
situado na Rua Sete, nº 155, casa 6, no bairro Prumirim, Ubatuba/SP, confrontando com quem de direito, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados
e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 15 de janeiro de 2025. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1186795-54.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1186795-54.2024.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina
Agostini Spadoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
Alteração de Regime de Bens movida por Luiz Eduardo Vieira D’almeida e Celina Junqueira Americano Vieira Dalmeida,
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001269-56.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001269-56.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a RAMOS MERCEARIA E HORTIFRUTI EIRELI, inscrito no CNPJ nº 33.397.694/0001-00, que
lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese,
que é Credor da quantia de R$ 15.592,51 (Quinze mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos).
Encontrando-se, o réu em lugar incerto e não sabido, sendo determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento do débito ou ofereça bens à penhora, podendo apresentar resposta. Não sendo apresentado
embargos à execução, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015312-27.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015312-27.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) Pedro Henrique Pereira Amonn, CNPJ 50.775.353/0001-31, e a Pedro
Henrique Pereira Amonn, CPF 534.591.078-20, que Lp Administradora de Bens Ltda ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para o recebimento de R$ 42.142,19 (set/24 - fls. 300), decorrente dos débitos do contrato de
locação da loja (LUC 10), localizada na Rua Adolfo Pinheiro, 104, Santo Amaro, após a entrega das chaves. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de
15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1104514-78.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104514-78.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SARA LUIZA COUTINHO, CPF 34949477838, com endereço à Rua Camilo
Angleria, 241, Jardim Bandeirantes, CEP 04470-310, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Escolinha de Educacao Infantil Pingo de Ouro Ltda, alegando em síntese que a ré possui um débito
decorrente de contrato de serviços educacionais com parcelas e mensalidades vencidas e não pagas, dando-se a
causa o valor de R$ 7.169,08. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, assim como para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035315-08.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035315-08.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO NEUZIMAR DE QUEIROZ, CPF 26773464862, que Banco J Safra S/A ajuizou
Ação de Busca e Apreensão para o recebimento de R$17.269,89 (jun/19) decorrente do contrato de financiamento
nº 010083708 firmado em 25.03.19, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Chevrolet/Sonic LT HB,
13/14, cor preta, placas FMW-9682, chassi 3G1J86CD4ES533556, devidamente apreendido (fls. 92). Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a
propriedade e a posse plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes
a fluir dos 20 supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de
novembro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009443-32.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009443-32.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 19047764000160, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RICARDO OLIVEIRA DE MORAIS. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 38.838,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050036-96.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050036-96.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a José Alexandre Lopes CPF 395.994.648-18 que Banco J Safra S/A ajuizou Ação de Busca
e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$30.339,49 (05.08.24 - fls. 390)
decorrente do contrato de financiamento nº 20041301 firmado em 16.04.18. Estando o executado em lugar incerto
e não sabido, expede-se o EDITAL para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. SP, 23.09.24. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de setembro de 2024. K-30e31/01

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/01
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014968-14.2020.
valor total: R$ 56,00

Edital de 1° e 2° leilão de bem móvel e para intimação de Lenio Rodrigues bem como de Sylvia Guedes Pereira,
expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, que lhe requer Condomínio Edifício Anhembi.
Processo n° 1014968-14.2020.8.26.0100 A Dra. Monica Di Stasi, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central
Cível, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... Faz Saber que o Leiloeiro Oficial, Sr. Irani Flores, JUCESP 792,
levarão à leilão público para venda e arrematação no local e hora descritos no edital com transmissão pela internet
e disponibilização imediata na plataforma de leilões eletrônicos, www.leilaobrasil.com.br. Do Início e encerramento do
Leilão: Início do 1° leilão em 07/03/2025 às 10:06 horas e encerramento do 1° leilão em 10/03/2025 às 10:06 horas,
em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á sem
interrupção o 2° leilão que se encerrará em 04/04/2025 às 10:06 horas, não sendo aceito lances inferiores a 50%
do valor da avaliação atualizada pelos índices do TJSP para a data da abertura do leilão que deverá ser ofertado
diretamente na plataforma de leiloes através da internet. Bem: Conjunto nº 109, localizado no 1º andar do Edifício
Anhembi, situado na Rua Jesuíno Paschoal, nº 29 no 11º Subdistrito Santa Cecilia, com a área construída de 37,22m²,
já incluídas neste total as áreas de uso comum, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,0401% do terreno do
edifício. Matrícula: 137.345 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Contribuinte: 007.036.0331-0. Não
Foral localizados débitos fiscais no site da prefeitura. Ônus: Consta na Av.1 penhora exequenda. Avaliação R$
338.698,00 (junho/2023). Quem pode ofertar lances: É permitido a todos interessados fazer lances diretamente no
sistema gestor, desde que, cadastrado e habilitado com no mínimo 24 horas que antecedem o encerramento do leilão;
exceto os que se enquadrem no art. 890 do código de processo civil, ainda que cadastrados e habilitados no sistema.
Da Prorrogação do Leilão: Sobrevindo lance a menos de três minutos para o enceramento, o sistema prorrogará
automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que todos tenham as mesmas chances. Da Comissão:
A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não estando incluída no valor da arrematação e
deverá ser paga diretamente ao leiloeiro. Da Adjudicação: Condicionada aos termos do art. 876 e 892, § 1° do código
de processo civil. Do pagamento: O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o pagamento das guias da
arrematação e da comissão do Leiloeiro. Do pagamento parcelado: O parcelamento da arrematação dar-se-á nos
termos da Lei; artigo 895 do código de processo civil, “§ 2º, 7º, 8º e artigo 14 e 22 da Resolução 236/2016 do CNJ,
compreendendo a ampla divulgação e transparência necessárias ao judiciário; ainda, poderá o interessado ofertar
“Real Time dentro do Auditório Virtual”, valor e quantidade de parcelas diferente para cada lance ofertado. As guias
para pagamento das parcelas mensais deverão ser geradas pelo próprio arrematante diretamente no site do Tribunal;
deverá também o interessado atentar para o disposto nos demais parágrafos do artigo 895 quanto ao valor da
parcela, das garantias, da atualização mensal das parcelas vincendas e da decisão exarada pelo MM. Juiz nos autos.
Das Garantias: Os bens serão vendidos em caráter “ad corpus”, e no estado em que se encontram, cabendo
exclusivamente ao interessado fazer a verificação inclusive processual antes de ofertar lances; ressaltando que as
visitações nem sempre é possível uma vez que na maioria das vezes os bens se encontram na posse do executado.
Responsabilidade outras: Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem,
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, exceto os que se enquadrem nos art. 130, § único do
CTN e art. 908, § 1° do código de processo civil. Recursos: Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Da Carta de arrematação: A carta de arrematação será expedida pelo MM. Juiz nos termos dos art. 901
e 903 do código de processo civil. Dúvidas e Esclarecimentos: pessoalmente perante o 3° Ofício Cível, ou no escritório
do leiloeiro oficial, Sr. Irani Flores, Avenida Paulista, 2421, 2º andar, SP - Capital, ou ainda, pelo telefone 55 11 3965-
0000 / Whats App 55 11 95662-5151, e e-mail: atendimento@leilaobrasil.com.br Ficam os executados, bem como
eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais,
será o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei, Provimento CGJ n° 32/2018, art. 428.1.2, e art. 887,
§ 2° do código de processo civil, São Paulo, 06/03/2024. K-30/01

30/01
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CONDOMÍNIO ON VILA
valor total: R$ 150,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO
PEDRA NEGRA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.166.242/0001-88, vem
notificar e intimar IVAN ZERBINI VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.695.028-79; e FERNANDA CORDEIRO
VIEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 343.921.398-67, os quais se encontram em local ignorado, conforme certidões
expedidas em 15/04/2024 pelo 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Campinas referente ao registro nº
1277733, em 15/04/2024 pelo 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Campinas referente ao registro nº
1277734, em 14/08/2024 pelo 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Campinas referente ao registro nº
164.722, em 14/08/2024 pelo 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Campinas referente ao registro nº
164.723, e em 26/08/2024 pelo 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo referente ao registro
nº 1.964.061, em decorrência de Inadimplemento contratual relativo ao “Contrato de Compromisso de Compra e
Venda de Unidade Autônoma e Outros Pactos”, firmado em 17 de julho de 2021, por meio do qual os NOTIFICADOS
se tornaram promissários compradores da unidade nº 505 HIS, do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO
ON VILA OLÍMPIA”. Referido condomínio foi submetido às disposições da Lei Federal nº 4.591/64, alterada pela Lei
Federal nº 4.864/65 e demais legislações posteriores. Ocorre que os NOTIFICADOS não vêm cumprindo com suas
obrigações no tempo, forma e lugar contratados, encontrando-se pendente as obrigações contratuais vencidas desde
30/09/2023, no importe de R$ 310.550,15 (trezentos e dez mil, quinhentos e cinquenta reais e quinze centavos),
atualizado até 13/01/2025. A NOTIFICANTE já esgotou todos os meios suasórios para o recebimento dos valores que
lhes são devidos, não sendo possível tolerar por mais tempo o inadimplemento contratual pelos NOTIFICADOS. Assim,
serve a presente para, mais uma vez, oferecer a oportunidade para que os NOTIFICADOS cumpram as suas obrigações
contratuais, a fim de que seja efetuado o pagamento integral do débito, que deverá ser acrescido das prestações que
se vencerem até a data do efetivo pagamento pelos NOTIFICADOS, além das custas do presente procedimento
notificatório e de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento), no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste. O pagamento deverá ser realizado através de contato com a Central de Relacionamento (11)
3039-7300 ou pelo e-mail financeiro@vitacon.com.br, sob pena de, não o fazendo, ficar confirmada a mora e o
inadimplemento contratual, para todos os fins de direito. Caracterizado o inadimplemento contratual, ficam os
NOTIFICADOS cientes de que a NOTIFICANTE promoverá a execução do contrato através dos procedimentos
contratuais e legalmente permitidos, inclusive pela resolução automática do contrato. A presente notificação edilícia
tem o caráter de prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de direitos. K-30/01

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

RB Investimentos Serviços de Crédito Ltda.
CNPJ/MF nº 09.120.795/0001-46 - NIRE 35.221.744.214

Ata da Reunião de Sócios em 09.01.2025
Data, hora, local: 09.01.2025, 14hs, na sede social, Rua do Rocio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Josil Abel Xavier da Silva, Secretária: Selma Lopes Ribeiro. Delibe-
rações aprovadas: (i) redução do capital, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, por conside-
rá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, em R$ 1.784.900,00, passando o capital social de R$ 
1.785.900,00 para R$ 1.000,00, com o cancelamento de 1.784.900 quotas, no valor unitário de R$ 1,00 cada, de 
titularidade da sócia RB Investimentos 1 Ltda., que será formalizada por meio da assinatura e arquivamento na 
JUCESP da respectiva alteração de Contrato Social da Sociedade; e (ii) autorizar a administração da Sociedade a 
tomar todas as providências. Observado o disposto no §1º do Artigo 1.084 do Código Civil, a presente Ata, bem 
como a respectiva Alteração do Contrato Social da Sociedade, refletindo a redução de capital ora deliberada, será 
devidamente arquivada perante a JUCESP não antes de 90 dias após a publicação da presente Ata. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 09.01.2025. Sócios: Adalbero de Araújo Cavalcanti, Adriano Hada, André Accarini 
Breda, André Lima Carneiro, Fernanda Jordan Lacanal, Glauber da Cunha Santos, Glaucia de Castro Zucatelli Pe-
razzoli, Gustavo Spinola Lopes da Cruz, Josil Abel Xavier da Silva, Lucas Visconti Domingos, Maurício Kubota, 
Mauro Aparecido Gimenez Pontes, Mauro Tukiyama, Ralph Bicudo Annicchino, Rafael Dalceno Rodriguez, Rober-
to Carlos Traballi, Selma Lopes Ribeiro, Thiago Sanches, Waldir Jose de Oliveira Junior, Rafael Sabadell Carvalho, 
e RB Investimentos 1 Ltda. (por seus Diretores Adalbero de Araujo Cavalcanti e Glauber da Cunha Santos) 
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